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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10680.722705/2010­11 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2803­01.720  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  12 de julho de 2012 

Matéria  Contribuições Previdenciárias 

Recorrente  VIAÇÃO AVENIDA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/05/2006  a 31/12/2007 

 

INCRA 

É  devida  a  contribuição  ao  INCRA  das  empresas  urbanas  ou  rurais,  não 
havendo  que  se  falar  em  necessária  vinculação  da  atividade  empresarial  às 
atividades  rurais,  conforme  Lei  n.  2.613,  de  23.09.55,  art.  6.,  parágrafo  4., 
(com as alterações da Lei n. 4.863, de 29.11.65, art. 35, parágrafo 2., VIII); 
Decreto­lei  n.  1.146,  de  31.12.70,  art.  1.,  I,  item  2,  artigos  3.    e  4.;  Lei 
complementar  n.    11,    de  25.05.71,  art.  15,  II;  Decreto­lei  n.  2.318,  de 
30.12.86,  art.  3.;  MP  n.  222,  de  04.10.2004,  art.  3.;  Decreto  n.  5.256,  de 
27.10.2004, art. 18, I. 

SEBRAE 

A  Constituição  Federal  de  1988  prevê  incentivos  à  micro  e  pequenas 
empresas,  cujas  fontes  de  financiamento  serão  distribuídas  entre  todas  as 
empresas, independentemente de seu porte organizacional, ex vi lei 8.029/90. 
 

Recurso Voluntário Negado  
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

assinado digitalmente 

Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  
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assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 

 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima,  Oséas  Coimbra  Júnior,  Gustavo  Vettorato,  Amílcar  Barca  Teixeira  Júnior,  Natanael 
Vieira dos Santos e Osmar Pereira Costa. 

 

Fl. 128DF  CARF MF

Impresso em 23/07/2012 por LUZILMAR XIMENES MESQUITA MATOS - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 12/07/2012 por OSEAS COIMBRA JUNIOR, Assinado digitalmente em 23/07/2012
 por HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA, Assinado digitalmente em 12/07/2012 por OSEAS COIMBRA JUNIOR



Processo nº 10680.722705/2010­11 
Acórdão n.º 2803­01.720 

S2­TE03 
Fl. 3 

 
 

 
 

3

 

Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  interposto  contra  decisão  da  Delegacia  da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, 
referente  a  contribuições  devidas  terceiros  ­  FNDE    (Salário­Educação),  INCRA,  SEBRAE, 
Serviço Social  do Transporte  ­ SEST e   SENAT,  em  razão de    diferenças    de  remunerações 
pagas  ou  creditadas  a  segurados  empregados  constantes  em  folhas  de  pagamentos  versus  as 
indicadas nas Guias de Recolhimento do FGTS   e Informações  à Previdência Social — GFIP 
e valores pagos a segurados empregados, em processos trabalhistas, no   período  de  05/2006 e  
09/2006 a 12/2006. 

A  Decisão­Notificação  –  fls  40  e  ss,  conclui  pela  improcedência  da 
impugnação apresentada, mantendo o auto de infração lavrado.  Inconformada com a decisão, 
apresenta recurso voluntário tempestivo, alegando, em síntese, o seguinte: 

•  Como a Recorrente aufere receita bruta anual superior ao limite legal 
de  enquadramento  como  empresa  de  pequeno  porte  e/ou  micro 
empresa,  sendo  optante  pelo  lucro  real,  pelo  que  não  há  como 
sustentar validamente a legalidade da  exigência ao SEBRAE. 

•  Não mais existe legislação que permita cobrança ao INCRA em face 
do art. 18 da Lei n° 8.212/91. 

•  Requer a reforma da  r.  Decisão (Acórdão 02­30.398 ­ 6a  Turma da  
DRJ/BHE),  proferida nos autos do Processo 10680.722705/2010­11, 
por  se  tratar  de  imperativo  de  ordem  legal,  constitucional, 
jurisprudencial e  de  Justiça! 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Oséas Coimbra 

DAS CONTRIBUIÇÕES AO SEBRAE 

Com relação as contribuições devidas ao SEBRAE, também não assiste razão 
à recorrente. A referida contribuição é disciplinada pela Lei n. 8.029, de 12.04.90, art. 8., § 3º., 
c/c o art. 1º. do Decreto­lei n. 2.318/86, lei 11.098/05, art. 3º, Decreto n. 5.256, de 27.10,2004, 
art. 18, I. A regularidade das referidas contribuições já passaram inclusive pelo crivo do poder 
judiciário, senão vejamos. 

Tributário  –  Contribuição  ao  Sebrae  –  Exigibilidade.  1.  O 
adicional destinado ao Sebrae (Lei nº 8.029/90, na redação dada 
pela Lei nº 8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas 
previstas no Decreto­Lei nº 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), 
prescindível,  portanto,  sua  instituição  por  lei  complementar.  2. 
Prevê  a  Magna  Carta  tratamento  mais  favorável  às  micro  e 
pequenas  empresas  para  que  seja  promovido  o  progresso 
nacional. Para  tanto  submete  à  exação  pessoas  jurídicas  que 
não tenham relação direta com o incentivo. 3. Precedente da 1ª 
Seção desta Corte (EIAC n 2000.04.01.106990­9). 

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima 
indicadas,  decide  a  Segunda  Turma  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  4ª  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que 
ficam  fazendo  parte  integrante  do  presente  julgado.  Porto 
Alegre,  17  de  junho  de  2003.  (TRF  4ª  R  –  2ª  T  –  Ac.  nº 
2001.70.07.002018­3  –  Rel.  Dirceu  de  Almeida  Soares  –  DJ 
9.7.2003 – p. 274) 

No  mesmo  sentido  se  consolidou  a  jurisprudência  no  STJ,  conforme  ementa  do 
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado no Diário da Justiça em 
29 de agosto de 2007: 

TRIBUTÁRIO  –  CONTRIBUIÇÕES  AO  SESC,  AO  SEBRAE  E 
AO  SENAC  RECOLHIDAS  PELAS  PRESTADORAS  DE 
SERVIÇO – PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e 
da  Primeira  e  da  Segunda  Turma  desta  Corte  se  pacificou  no 
sentido  de  reconhecer  a  legitimidade  da  cobrança  das 
contribuições  sociais  do  SESC  e  SENAC  para  as  empresas 
prestadoras de serviços.  

2. Esta Corte  tem entendido  também que,  sendo a  contribuição 
ao  SEBRAE  mero  adicional  sobre  as  destinadas  ao 
SESC/SENAC,  devem  recolher  aquela  contribuição  todas  as 
empresas que são contribuintes destas.  
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3. Agravo regimental improvido. 

Por  fim,  assim  também  vem  entendendo  o  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme 
julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n ° 518.082, publicado no Diário da 
Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita: 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO 
OPOSTOS  À  DECISÃO  DO  RELATOR:  CONVERSÃO  EM 
AGRAVO  REGIMENTAL.  CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO:  SEBRAE:  CONTRIBUIÇÃO  DE 
INTERVENÇÃO  NO  DOMÍNIO  ECONÔMICO.  Lei  8.029,  de 
12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 
14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. 
­  Embargos  de  declaração  opostos  à  decisão  singular  do 
Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. II. ­ As 
contribuições  do  art.  149,  CF  contribuições  sociais,  de 
intervenção no domínio econômico e de  interesse de categorias 
profissionais  ou  econômicas  posto  estarem  sujeitas  à  lei 
complementar  do  art.  146,  III,  CF,  isso  não  quer  dizer  que 
deverão  ser  instituídas  por  lei  complementar.  A  contribuição 
social do art. 195, § 4º, CF, decorrente de "outras fontes", é que, 
para a sua instituição, será observada a técnica da competência 
residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, 
§ 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a 
lei  complementar  defina  a  sua  hipótese  de  incidência,  a  base 
imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 
138.284/CE,  Ministro  Carlos  Velloso,  RTJ  143/313;  RE 
146.733/SP,  Ministro  Moreira  Alves,  RTJ  143/684.  III.  ­  A 
contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das 
Leis  8.154/90  e  10.668/2003  é  contribuição  de  intervenção  no 
domínio  econômico,  não  obstante  a  lei  a  ela  se  referir  como 
adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas 
às entidades de que trata o art. 1º do DL 2.318/86, SESI, SENAI, 
SESC,  SENAC.  Não  se  inclui,  portanto,  a  contribuição  do 
SEBRAE  no  rol  do  art.  240,  CF.  IV.  ­  Constitucionalidade  da 
contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 
3º do art. 8º da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 
10.668/2003.  V.  ­  Embargos  de  declaração  convertidos  em 
agravo regimental. Não provimento desse. 

Ante  o  exposto,  não  procede  o  argumento  da  recorrente  de  que  é  incabível  às 
contribuições destinadas ao SEBRAE 

 

DAS CONTRIBUIÇÕES AO INCRA 

Quanto às  empresas  terem que  recolher  contribuição destinada  ao  INCRA, não há 
óbice  normativo  para  tal  exação. A  legislação  corrente,  em  especial  o  art.  94,  da  Lei  n°  8212/91,  o 
Decreto­Lei  n°  1.146,  de  31  de  dezembro  de  1970,  e  a  Lei  Complementar  n°11/71,  (art.  15,  II), 
disciplinam a matéria. 

 O Decreto­Lei n° 1.146, dê 31 de dezembro de 1970, que consolidou as disposições 
legais  criadas  pela  Lei  n°2.613/55,  incluindo­se  o  INCRA,  manteve  o  adicional  de  0,4%  sobre  a 
contribuição das empresas, "verbis": 
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Art  1º  As  contribuições  criadas  pela  Lei  nº  2.613,  de  23  de 
setembro  1955,  mantidas  nos  têrmos  dêste  Decreto­Lei,  são 
devidas de acôrdo com o artigo 6º do Decreto­Lei nº 582, de 15 
de maio de 1969, e com o artigo 2º do Decreto­Lei nº 1.110, de 9 
julho de 1970:  

I  ­  Ao  Instituto  Nacional  de  Colonização  e  Reforma  Agrária  ­ 
INCRA:  

1  ­  as  contribuições  de  que  tratam  os  artigos  2º  e  5º  dêste 
Decreto­Lei;  

2  ­  50%  (cinqüenta  por  cento)  da  receita  resultante  da 
contribuição de que trata o art. 3º dêste Decreto­lei.  

II  ­  Ao  Fundo  de  Assistência  do  Trabalhador  Rural  ­ 
FUNRURAL, 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da 
contribuição de que trata o artigo 3º dêste Decreto­lei.  

Art 2º A contribuição instituída no " caput " do artigo 6º da Lei 
número 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% 
(dois e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 1971, sendo 
devida  sôbre  a  soma  da  fôlha  mensal  dos  salários  de 
contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas 
naturais  e  jurídicas,  inclusive  cooperativa,  que  exerçam  as 
atividades abaixo enumeradas:  

... 

Art.3".  É  mantido  o  adicional  de  0.4%  (quatro  décimos  por 
cento)  à  contribuição  prvidenciária  das  empresas  instituido  no 
§4º, do artigo 6" da lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, com 
a modificação do artigo 35, §2°, item VIII, da Lei n. 4.683, de 29 
de novembro de 1965.  

Art.4°. Cabe ao Instituto Nacional de Previdência Social ­ 1NSS 
arrecadar as contribuições de que tratam os artigos 2° e 3º deste 
Decreto­Lei(...). 

A Lei Complementar n° 11/71, (art. 15, II), elevou o adicional ao FUNRURAL para 
2,4%  (dois  e  quatro  décimos  por  cento),  determinando  a  contribuição  ao  INCRA  em  0,2%  (dois 
décimos por cento): 

Art. 15. Os recursos para o Custeio do Programa de Assistência 
ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes:  

I ­ da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor 
sabre o valor comercial dos produtos /trais, e recolhida: 

a) pelo adquirente, Consignatário ou cooperativa que ficam sub­
rogados, Para êsse fim, em tôdas as obrigações do produtor; 

b)  pelo  produtor,  quando  ele  próprio  industrializar  seus 
produtos vendê­los, no varejo, diretamente ao consumidor. 

II  ­  da  contribuição  de  que  trata  o  art.  3º  do  Decreto­lei  n" 
1.146, de 31 de dezembro de 1970 a qual fica elevada para 2,6% 
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(dois  e  seis  décimos  por  cento),  cabendo  2,4%  dois  e  quatro 
décimos por cento) ao FUNRURAL". 

Com  o  advento  da  Lei  n°  7.787/89  (art.  3°,  §1°),  foram  suprimidas  as 
alíquotas pertinentes ao PRORURAL/FUNRURAL, sendo mantida a destinada ao INCRA, no 
valor de 0,2%.  

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

PROCESSUAL  CIVIL  ­  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  ­ 
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E  INCRA  ­ EMPRESA 
URBANA ­ LEGALIDADE ­ ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA 
SEÇÃO,  SEGUINDO  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  STF  ­ 
RECURSO  NÃO  ADMITIDO  ­  SÚMULA  168/STJ  ­  AGRAVO 
REGIMENTAL  ­  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DOS 
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA  ­  MERA 
REPETIÇÃO  DAS  RAZÕES  DOS  EMBARGOS  DE 
DIVERGÊNCIA  ­  IRRESIGNAÇÃO  MANIFESTAMENTE 
INFUNDADA  ­  RECURSO  NÃO  CONHECIDO,  COM 
APLICAÇÃO DE MULTA. 

1.  Nos  termos  da  orientação  desta  Primeira  Seção  e  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  é  legítimo  o  recolhimento  da 
contribuição  social  para  o  FUNRURAL  e  INCRA  pelas 
empresas  urbanas.  Considerando  que  o  acórdão  embargado 
corroborou esse entendimento, correta é a aplicação da Súmula 
168 desta Corte Superior. 

2.  Não  tendo  a  agravante  rebatido  especificamente  os 
fundamentos da decisão recorrida, limitando­se a reproduzir as 
razões  oferecidas  nos  embargos  de  divergência,  é  inviável  o 
conhecimento do recurso. 

3.  Tratando­se  de  agravo  interno  manifestamente  infundado, 
impõe­se a condenação da agravante ao pagamento de multa de 
10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  corrigido  da  causa,  nos 
termos do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 

4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa. 

(AgRg  nos  EREsp  530802/GO.  Primeira  Seção.  Relatora 
Ministra  DENISE  ARRUDA.  Julgamento  13/04/2005.  DJ 
09/05/2005, p. 291) (sem grifos no original). 

Ainda o STJ: 

“TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  INCRA. 
CONTRIBUIÇÃO.  EXIGIBILIDADE.  NATUREZA  JURÍDICA. 
CIDE. NÃO­REVOGAÇÃO PELAS LEIS N. 8.212/91 E 8.213/91. 

1.  É  pacífico  o  entendimento  desta  Corte  Superior  acerca  da 
exigibilidade  da  contribuição  devida  ao  Incra,  mesmo  em 
relação  às  empresas  urbanas,  a  qual  não  foi  revogada  pelas 
Leis  n.  8.212/91  e  8.213/91,  tendo  em  conta  a  natureza  dessa 
exação (de intervenção no domínio econômico). Precedentes. 
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2. Recurso especial não­provido.” 

(REsp  733.747/CE,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  18/09/2008,  DJe 
29/10/2008) 

 

Assim sendo, são devidas as contribuições destinadas ao INCRA. 

 

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  por  conhecer  do  recurso  e,  no  mérito,  nego­lhe 
provimento.  

 

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 
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